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1.- HISTÓRICO: 

A Faculdade de Medicina de Marília indica o médico 

Sérgio Antônio Nechar para lecionar, como Professor I, a disci

plina Clínica Cirúrgica - Cirurgia Glandular e de Pescoço ,jun

to ao Departamento de Cirurgia. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

0 interessado, médico formado em 1976 pela Facul

dade de Medicina proponente, tem residência médica de três (3) 

anos, por concurso, no Hospital A. C. Camargo do Instituto Cen

tral da Fundação Antônio Prudente. 

Cursos de Especialização em Cirurgia de Cabeça e 

Pescoço realizado na mesma instituição em 1980 e em cirurgia e 

Quimioterapia de cabeça e pescoço no Instituto Nazionalo Per 

Lo Studio e La Cura Dei Tumori de Milano. Curso de Pós-Gradua-

ção com os créditos já concluídos, faltando a tese de mestrado, 

no curso de Otorrinolaringologia da Pontifícia Universidade Ca

tólica de São Paulo. Intensa participação em Congressos, aprovado 

em concurso público para médico no serviço público estadual e 

federal. 

Grade horária compatível. 

3.- CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação do médico Sérgio Antônio Ne

char para lecionar, como Professor I, a disciplina Clínica Ci

rúrgica - Cirurgia Glandular e de Pescoço , da Faculdade de Me

dicina de Marília. 

São Paulo, 3 de junho de 1.982 

a) Cons. Pres. Paulo Gomes Romeo 

Relator 
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4 - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pare-

cer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Armando Octávio Ramos, Erwin Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavol-

ta e Paulo de Toledo Artigas. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 16/06/82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

0 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de junho de 1.982. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


